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Ministério da Saúde deve prestar informações sobre estoque de seringas e agulhas 

O ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, deverá, no prazo de cinco dias, prestar informações ao Supremo 

Tribunal Federal (STF) a respeito do estoque de seringas e agulhas da União e dos estados para a condução 
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da vacinação da Covid-19, entre outros pontos. A determinação é do ministro Ricardo Lewandowski, relator da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 754, ajuizada pela Rede Sustentabilidade. 

A ação foi apresentada em outubro de 2020, para determinar ao governo federal que realizasse todos os 

procedimentos para a aquisição de vacinas contra o vírus da Covid-19. Ontem, a Rede apresentou petição 

suplementar na ADPF 754 solicitando diversos esclarecimentos à pasta, com o argumento de que, além de não 

ter iniciado a vacinação, o Governo Federal tem criado obstáculos ao emprego adequado das vacinas e à 

aquisição de insumos. O partido requer que o ministro da Saúde comprove se o estoque de seringas e agulhas 

é suficiente para a vacinação dos quatro grupos prioritários, conforme detalhado no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, e, caso seja insuficiente, que apresente, em 48 horas, o 

planejamento de novas aquisições. 

 

Leia a notícia no site 

 

Restabelecida lei que suspende despejos e remoções no RJ durante a pandemia 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu a eficácia da Lei estadual 

9.020/2020 do Rio de Janeiro, que suspende o cumprimento de ordens de despejo, reintegrações e imissões de 

posse e remoções no estado durante a pandemia da Covid-19.  

A liminar foi deferida, em 23/12/2020, na Reclamação (RCL) 45319, apresentada pela Defensoria Pública do 

Estado do Rio de Janeiro (DPERJ) contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que, em 

representação de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação dos Magistrados do Estado (Amaerj), havia 

suspendido a eficácia da lei estadual. Segundo o relator da matéria no TJ-RJ, a matéria está no âmbito da 

competência privativa da União para legislar sobre direito civil e processual, e houve violação à separação dos 

poderes, pois a norma alcançaria decisões judiciais em que houve o reconhecimento do direito ao despejo ou à 

reintegração. 

No STF, a DPERJ argumenta que a norma, que visa mitigar a propagação do novo coronavírus, ao impedir que 

milhares de pessoas sejam desalojadas de suas residências, se insere no âmbito da competência concorrente 

do estado para legislar sobre matéria de saúde, conforme decidido pelo Plenário do STF no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 672 e das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6341 e 6343. 

Crescente taxa de contágio 

Ao atender o pedido da DPERJ para suspender o ato questionado, o ministro Lewandowski observou que a 

decisão do tribunal estadual, num exame preliminar, afronta o entendimento prevalecente no STF de que as 

medidas de proteção à saúde pública durante a pandemia são matéria de competência legislativa concorrente, 

sem hierarquia entre os entes da federação. Para o relator, o sobrestamento imposto pela lei, ao menos a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458314&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458112


   
 

   
 

princípio, é temporário, levando-se em conta a complexidade atualmente enfrentada em razão da pandemia e 

as peculiaridades da unidade federativa. 

Segundo Lewandowski, a urgência da medida está caracterizada pela crescente taxa de contágio do 

coronavírus e pelo fato de que os serviços de saúde podem não suportar a demanda de internações de 

pacientes em estado grave. 

Com a decisão, fica suspenso, até o julgamento do mérito da reclamação, o trâmite da representação de 

inconstitucionalidade no TJ-RJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fux restabelece proibição de abertura de bares e restaurantes em cidades do Vale do 

Paraíba (SP) 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, suspendeu decisão judicial que liberava o 

funcionamento de bares e restaurantes em cidades do Vale do Paraíba, interior paulista, entre os dias 1º e 3 de 

janeiro de 2021. A liminar foi concedida pelo ministro na Suspensão de Segurança (SS) 5456 e restabelece em 

cidades da região a plena eficácia do Decreto Estadual 65.415/2020, que determina a imposição das restrições 

relativas à fase vermelha do programa de combate à pandemia da Covid-19. 

No pedido apresentado ao STF, o Estado de São Paulo questionou liminar do Tribunal de Justiça local (TJ-SP) 

que, em mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares 

de São José dos Campos e Região, havia suspendido os efeitos do decreto estadual por considerar 

desarrazoada a imposição das restrições da fase vermelha em seguida à fase verde.  

 O estado argumentou que a suspensão do decreto produziria grave lesão à saúde e à ordem públicas diante 

do alto risco de aumento no número de infectados e, consequentemente, no número de mortos, “pois possibilita 

maior frequência de situações que permitam a alta transmissibilidade do vírus”. Também sustentou que a 

decisão questionada acarretaria prejuízo ao funcionamento das ações e serviços de saúde, impedindo o regular 

exercício do poder de polícia sanitária. 

 Bem comum 

Ao decidir na SS, o ministro Fux entendeu que a pandemia da Covid-19, “especialmente na tentativa de 

equacionar os inevitáveis conflitos federativos, sociais e econômicos existentes, a gravidade da situação 

vivenciada”, exige a tomada de medidas coordenadas e voltadas ao bem comum, sempre respeitadas a 

competência constitucional e a autonomia de cada ente da federação. 

Esse entendimento, segundo ele, foi explicitado pelo Plenário do STF no referendo da medida cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, quando a Corte consignou que os entes federativos possuem 

competência administrativa comum e legislativa concorrente para dispor sobre o funcionamento de serviços 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458112


   
 

   
 

públicos e outras atividades econômicas no âmbito de suas atribuições, nos termos da Constituição Federal 

(artigo 198, inciso I).  

De acordo com o ministro, o Supremo tem seguido essa compreensão, devendo prevalecer as normas de 

âmbito regional quando o interesse for predominantemente de cunho local. "Trata-se da jurisprudência já 

sedimentada neste Tribunal, no sentido de que, em matéria de competência federativa concorrente, deve-se 

respeitar a denominada predominância de interesse", explicou. 

 O presidente do Supremo afirmou que o decreto paulista apresenta fundamentação idônea, conforme consta 

da Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus, de 22/12/2020. Destacou também que o ato 

normativo foi expedido no exercício de competência legítima do Estado de São Paulo e, em análise preliminar, 

não verificou desproporcionalidade ou irrazoabilidade em seu conteúdo. 

 Risco à saúde pública 

O ministro considerou ainda ser inegável que a decisão questionada representa potencial risco de violação à 

ordem público-administrativa, no âmbito estadual, bem como à saúde pública, devido à “real possibilidade que 

venha a desestruturar as medidas por ele adotadas como forma de fazer frente a essa epidemia, em seu 

território”. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

Mantida prisão de ex-secretário de saúde acusado de desviar dinheiro do enfretamento da 

pandemia 

 O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido em que o ex-

secretário de Saúde de Penápolis (SP) Wilson Carlos Braz buscava a extensão dos efeitos do habeas corpus 

concedido em sede liminar ao ex-vereador de Birigui (SP) José Roberto Merino Garcia. 

Ambos foram denunciados pelo Ministério Público de São Paulo porque fariam parte de suposto grupo 

criminoso acusado de se utilizar de organizações sociais sem fins lucrativos para firmar contratos 

superfaturados de gestão na área de saúde em vários municípios e estados, entre 2018 e 2020, recebendo em 

torno de R$ 2 bilhões em repasses de verbas públicas. 

Desse total, cerca de R$ 500 milhões teriam sido desviados pela organização criminosa segundo as 

investigações policiais que culminaram na Operação Raio X. No mês passado, o relator do caso, ministro Nefi 

Cordeiro, determinou a substituição da prisão preventiva do ex-vereador por medidas alternativas, como a 

proibição de exercer função ou cargo público e de manter contato com outros investigados. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458018&ori=1
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No STJ, a defesa de Wilson Carlos Braz pediu a extensão da decisão de soltura, com a decretação de 

cautelares diversas, alegando que a situação do ex-secretário municipal de saúde apresenta similitude fático-

processual em relação ao caso do ex-vereador. Argumentou, ainda, que Wilson Carlos Braz não possui mais 

qualquer vínculo com a vida pública desde outubro de 2020, quando se exonerou a pedido do cargo de 

secretário. 

Posição de destaque 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que há elementos demonstrativos indicando que Wilson 

Carlos Braz desempenhava importante papel na atuação do suposto grupo criminoso. 

O ministro citou trecho da denúncia, segundo a qual o então secretário "desempenhava tarefa indispensável na 

organização criminosa, tanto por força da influência política que possuía junto ao Executivo quanto em razão 

das manobras administrativas adotadas, que causavam prejuízo ao erário municipal". 

Segundo o MP paulista, o ex-secretário municipal de saúde é apontado como sócio oculto de uma das 

empresas que teriam sido beneficiadas pelo esquema. Em razão das condições pessoais e da relevante 

posição do réu na estrutura criminosa, o ministro Humberto Martins concluiu ser incabível, no caso, a aplicação 

do artigo 580 do Código de Processo Penal  para a extensão dos efeitos da decisão concedida ao corréu, 

através de liminar apreciada em habeas corpus distribuído no plantão judiciário. 

A decisão é válida até a Sexta Turma apreciar o mérito do HC, cujo relator é o ministro Nefi Cordeiro. 

Leia a decisão.  

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ nega prorrogação de saída temporária a presos do semiaberto em São 

Paulo 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, negou liminar em habeas 

corpus que pedia a extensão da saída temporária para visita a família a detentos de São Paulo até o fim da 

pandemia da Covid-19. O ministro entendeu que o pedido de prorrogação, com fundamentação genérica para 

todos os condenados e sem observância do prazo máximo do benefício e do prazo mínimo de intervalo em 

relação à saída já autorizada, contraria a jurisprudência do STJ. 

A saída temporária é um benefício previsto no artigo 122 da Lei de Execuções Penais e se aplica aos 

condenados que cumprem pena em regime semiaberto, em estímulo à volta ao convívio social. Em meados de 

março de 2020, a Justiça de São Paulo suspendeu as saídas temporárias do ano das pessoas cumprindo pena 

em regime semiaberto. No fim de 2020, foi concedida a saída temporária de 15 dias – sendo 10 dias relativos 

ao ano de 2020 e 5 dias, ao ano de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art580
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119743302&tipo_documento=documento&num_registro=202003223309&data=20210105&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07012021-Mantida-prisao-de-ex-secretario-de-saude-acusado-de-desviar-dinheiro-do-enfretamento-da-pandemia.aspx
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art122


   
 

   
 

Tendo em vista o encerramento do período da saída e a obrigatoriedade do regresso ao sistema prisional até 

esta terça-feira (5), às 18h, dos apenados que gozaram do benefício, a Defensoria Pública de São Paulo 

impetrou o habeas corpus, primeiro no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP); depois, no STJ. Caso não 

fosse concedida a extensão, alternativamente, pediu que o retorno fosse fixado em 24 de fevereiro de 2021, 

totalizando 50 dias de saída temporária – 20 dias não gozados em 2020 e outros 30 dias a gozar em 2021. 

A Defensoria entende que "a diminuição da população carcerária, ainda que temporária, seria a medida mais 

efetiva para conter a pandemia dentro e fora das prisões". Apontou, no habeas corpus, como razões para a 

extensão do período da saída temporária a superlotação das unidades, o racionamento de água, a ausência de 

ventilação, a falta de estrutura para higiene e a mínima equipe médica disponível. 

Momento inoportuno 

No TJSP, o habeas corpus foi analisado, no plantão, por um único desembargador. O pedido foi negado aos 

argumentos de que é necessária a análise caso a caso e de que a prorrogação do prazo de retorno não é 

medida a ser adotada "de afogadilho". Além disso, o desembargador criticou o momento em que o debate da 

questão foi apresentado. 

"A dimensão do sistema prisional dessa unidade da Federação é maior do que muitos países desenvolvidos e 

exige uma deliberação uniforme e trabalhada com racionalidade, indispensável pronunciamento antecipado de 

todos os envolvidos. De todo inviável que, em meio ao recesso, um único desembargador, que está atendendo 

em regime de plantão, delibere sozinho sobre a situação de toda a população carcerária beneficiada com as 

saídas temporárias", afirmou o desembargador. 

Requisitos pessoais 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ esclareceu que a autorização para saída temporária está 

condicionada ao prévio deferimento de autoridades (juiz, Ministério Público e administração penitenciária), tem 

duração máxima prevista em lei e deve ser acompanhada de imposição de condições conforme a situação 

pessoal de cada condenado. 

O STJ tem jurisprudência, firmada em tese repetitiva, segundo a qual para a concessão da autorização de 

saída temporária para visita à família é necessário o cumprimento dos seguintes requisitos temporais: limite 

anual de 35 dias; e prazo mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e outra. "Tais requisitos não serão 

cumpridos caso seja concedida a prorrogação automática da autorização de saída requerida neste habeas 

corpus coletivo", ponderou o ministro Humberto Martins. 

Além disso, o ministro entendeu que a pandemia não é hipótese de força maior a justificar, em análise liminar, a 

relativização das teses firmadas pelo próprio STJ. O tribunal superior já decidiu anteriormente que é preciso 

analisar a situação de cada preso para que seja individualizado o seu tratamento. 

Período não usufruído 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2016/2016-09-14_16-22_Terceira-Secao-admite-saidas-temporarias-de-preso-mediante-unica-autorizacao-anual.aspx


   
 

   
 

Quanto ao período de saída temporária não usufruído em 2020 pelos presos, o ministro entende que a questão 

deve ser tratada pelo juízo de execução penal, ouvindo advogados, Defensoria Pública, Ministério Público e 

Administração Penitenciária. "A fruição das saídas temporárias ainda pendentes deve ocorrer nos moldes ainda 

a serem decididos pela autoridade competente, no momento adequado, diante da realidade sanitária da região 

em que está o estabelecimento prisional", destacou Humberto Martins. 

A liminar foi negada e o mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro 

Nefi Cordeiro. 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ antecipa efeitos da homologação de sentença estrangeira para que 

brasileira possa se casar 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, antecipou os efeitos de uma 

sentença estrangeira proferida pela Conservatória do Registro Civil de Lisboa, Portugal, que homologou o 

divórcio de uma brasileira. Com a decisão, ela vai poder cumprir as exigências cartorárias e, assim, formalizar o 

seu novo casamento, previsto para o início de 2021. 

No STJ, a brasileira sustentou que a necessidade de "formalizar o seu novo casamento já no início do ano de 

2021 está diretamente relacionada ao medo e à probabilidade de interrupção das atividades comerciais por 

força da pandemia da Covid-19, hipótese de caso fortuito ou força maior, situação imprevisível que poderá 

atrasar seu casamento, já agendado". 

O ministro Humberto Martins considerou que, no caso, há risco de dano irreparável ou de difícil reparação 

acaso não concedida a medida. Isso porque, segundo ele, o risco da segunda onda da Covid-19, com o 

consequente fechamento dos cartórios de registro civil, pode impedir a realização do novo matrimônio. 

Além disso, o presidente do STJ considerou que o processo foi devidamente instruído com a declaração de 

anuência do ex-marido, bem como o inteiro teor da sentença homologanda, os acordos por ela ratificados e seu 

trânsito em julgado, acompanhados de chancela consular brasileira. 

"Ante o exposto, somente para formalizar o novo matrimônio da requerente, defiro o pedido de tutela de 

urgência, antecipando os efeitos da homologação da sentença estrangeira exclusivamente na parte em que 

decretou o divórcio de G.F.C.B.C.P. e A.M.C.P.", decidiu Martins. 

O ministro determinou ainda que os autos sejam remetidos ao Ministério Público Federal para que se manifeste 

acerca do pedido de homologação de sentença estrangeira. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012021-Presidente-do-STJ-nega-prorrogacao-de-saida-temporaria-a-presos-do-semiaberto-em-Sao-Paulo.aspx


   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Humberto Martins nega liminar contra ato editado pelos ministros da Justiça, da Saúde e 

da Casa Civil 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu neste sábado (2) 

liminar em mandado de segurança no qual dois viajantes brasileiros requeriam a suspensão do trecho da 

Portaria 648/2020 do governo federal que exige de passageiros de voos internacionais, com destino ao Brasil, a 

apresentação à companhia aérea o teste RT-PCR negativo ou não reagente para Covid-19. 

Segundo a norma, o exame deve ser realizado nas 72 horas anteriores ao momento do embarque. A nova 

regra entrou em vigor no último dia 30 de dezembro, em portaria assinada pelos ministros da Casa Civil, Walter 

Souza Braga Netto; da Justiça e Segurança Pública, André Luiz de Almeida Mendonça; e da Saúde, Eduardo 

Pazuello. 

No caso, a dupla de brasileiros impetrou o mandado de segurança para conseguir retornar ao país. Eles se 

encontram em Punta Cana, na República Dominicana. Alegam que estão impossibilitados de voltar ao Brasil em 

razão da indisponibilidade dos laboratórios da região para a realização do teste RT-PCR. 

Por isso, a defesa pedia que os dois viajantes fossem autorizados a embarcar no voo de retorno programado 

para este sábado, procedendo ao exame laboratorial para Covid-19 na chegada a São Paulo, em laboratório 

localizado dentro do Aeroporto Internacional de Guarulhos. 

Interesse coletivo 

Em sua decisão, o presidente do STJ destacou que a concessão da medida liminar em mandado de segurança 

exige a satisfação simultânea de dois requisitos autorizadores: o fumus boni iuris, caracterizado pela relevância 

jurídica dos argumentos apresentados no processo, e periculum in mora, consubstanciado na possiblidade do 

perecimento do bem jurídico objeto do pedido. Segundo ele, a não demonstração de um dos requisitos impõe o 

indeferimento da liminar. 

No caso, o ato tem por base recomendação da Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa) e dos diversos 

protocolos sanitários e de saúde pública em decorrência da infecção humana pelo coronavírus, cuja declaração 

de emergência internacional foi editada pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020.  

Para Humberto Martins, não é razoável possibilitar o embarque de passageiros sem atender as restrições 

impostas excepcionalmente e temporariamente pelas autoridades coatoras, em detrimento da coletividade. 

Especialmente, afirmou o ministro, se considerarmos o cenário que vem vivenciando o País com o impacto 

epidemiológico causado pelo coronavírus, pois as medidas adotadas não desbordam, em uma primeira análise, 

dos critérios técnicos adotados para manutenção da saúde e segurança públicas. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012021-Presidente-do-STJ-antecipa-efeitos-da-homologacao-de-sentenca-estrangeira-para-que-brasileira-possa-se-casar.aspx


   
 

   
 

"É de bom alvitre ressaltar que, no caso concreto, a Portaria n. 648, de 23/12/2020, impõem restrições de modo 

genérico e abstrato, com regras objetivas e gerais, não havendo nenhum direcionamento antecipado, de forma 

direta, imediata e pessoal, a qualquer destinatário concretamente individualizado", enfatizou Martins.  

Dessa forma, o presidente do STJ considerou que não decorre da Portaria nenhuma ilegalidade ou abuso de 

poder praticado por autoridades públicas, a justificar a impetração do mandado de segurança, "tendo em vista 

que o caso concreto cuida tão somente de norma genérica e abstrata, que possui presunção de 

constitucionalidade até decisão judicial em sentido contrário, na via processual adequada". 

O mérito do mandado de segurança será julgado pela Primeira Seção do STJ. A relatora é a ministra Assusete 

Magalhães. 

 Leia decisão no site 

Servidor do Ibama demitido por corrupção passiva não consegue reintegração ao quadro 

funcional 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de liminar em 

mandado de segurança impetrado por um servidor do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama), demitido em setembro de 2020 por corrupção passiva. Ele pretendia ser 

reintegrado ao quadro funcional da instituição. 

O servidor foi preso, em dezembro de 2014, durante a Operação Ferro e Fogo, deflagrada pela Polícia Federal 

com a finalidade de desarticular uma organização criminosa formada por servidores públicos do Ibama e da 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão (Sema). Segundo a PF, os funcionários 

participavam de um esquema de fraudes em processos ambientais, repassando informações privilegiadas a 

particulares acerca de fiscalizações, e ajudavam a fraudar a tramitação de processos ambientais. 

No mandado de segurança, a defesa alega equívoco em relação ao marco inicial do conhecimento dos fatos 

pela administração, uma vez que o servidor foi preso em dezembro de 2014 e o relatório do Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD) aponta que o conhecimento dos fatos ocorreu em 2015. 

"O que se busca neste writ são as declarações de nulidades dos atos praticados durante o PAD para garantir 

fidedignamente a aplicabilidade do princípio consagrador da aplicação da lei especial em detrimento da 

genérica, uma vez que a comissão processante entendeu que o PAD não estava prescrito, pois na sua versão 

quando há crime se aplica a prescrição do artigo 109 do CPB", disse a defesa. 

Assim, ela requereu, liminarmente, a declaração da prescrição quinquenal e a reintegração do servidor no 

quadro funcional do Ibama. 

Ausência de requisitos 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FqrGP-fLtSfw%2F02012021-Humberto-Martins-nega-liminar-contra-ato-editado-pelos-ministros-da-Justica--da-Saude-e-da-Casa-Civil.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C9876fcbee67c43f7f86b08d8afd51763%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637452677068168357%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=RDtviwzg3ExNsNYsJ%2B6p7nf6Fxfxh%2BtG1a5C0e69oDA%3D&reserved=0


   
 

   
 

O ministro Humberto Martins destacou que a concessão de liminar em mandado de segurança exige a 

satisfação simultânea de dois requisitos autorizadores: o fummus boni iuris, caracterizada pela relevância 

jurídica dos argumentos apresentados na petição, e o periculum in mora, consubstanciado na possibilidade do 

perecimento do bem jurídico objeto da pretensão. 

No caso, o presidente do STJ afirmou que, em uma análise sumária, o perigo de dano não está evidenciado, 

pois não há risco de ineficácia da concessão da ordem mandamental na hipótese de a liminar não ser deferida 

durante o recesso forense. Além disso, a demissão do servidor não é recente, afastando ainda mais a 

existência do periculum in mora. 

Martins disse ainda que o pedido de reintegração do servidor ao quadro funcional do Ibama confunde-se com o 

próprio mérito do mandado de segurança, cuja análise pormenorizada compete à Primeira Seção do STJ. 

 Leia decisão no site 

   

Mantida prisão de vereador de município paranaense acusado de envolvimento com jogo 

do bicho 

 O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas 

corpus apresentado pela defesa de um vereador do município de Arapongas (PR), preso desde 18 de 

dezembro por envolvimento com jogo do bicho. Osvaldo Alves dos Santos teve o pedido de revogação da 

prisão preventiva negado apenas em decisão monocrática pelo relator no Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR), o que impede o STJ de analisar a questão, por conta da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

O vereador foi denunciado pelos delitos de "jogo do bicho" (artigo 58 do Decreto-Lei 6.259/1944)  e lavagem de 

dinheiro. O esquema ilícito milionário envolveria grande número de pessoas, tendo o acusado, segundo o 

Ministério Público do Paraná, dissuadido funcionários públicos para que lhe ajudassem a burlar investigações 

anteriores. Ele possuiria afinidade com jogos de azar desde 1990, conforme dados de sua folha de 

antecedentes criminais. 

Ao negar o pedido de revogação da prisão, a juíza da origem destacou as "altíssimas quantias que eram 

recolhidas diariamente em favor do acusado, assim como as que seus associados recebiam". Para a 

magistrada, é importante manter a prisão do acusado para a garantia da ordem pública, pois há risco à 

instrução criminal com sua soltura. A posição foi mantida pelo desembargador relator no TJPR, em análise do 

pedido de liminar. 

No STJ, a defesa sustentou que a prisão foi motivada por presunções descabidas, devendo ser aplicadas 

medidas cautelares diversas, pois o acusado é idoso (66 anos), hipertenso e tem outras doenças que o 

colocam no grupo de risco para Covid-19. Ressaltou, também, que as infrações penais pelas quais ele 

responde têm natureza econômica e não são praticadas mediante emprego de violência ou grave ameaça. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FAR9tDF_sQdU%2F31122020-Servidor-do-Ibama-demitido-por-corrupcao-passiva-nao-consegue-reintegracao-ao-quadro-funcional.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C816f6d1101d84de713b408d8ae4325f1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637450950755875719%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=2RAa7go%2F8g24n79LKd4jJh7D9VyjZ9v7Tg%2FgyUGwrH8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=04%7C01%7C%7C816f6d1101d84de713b408d8ae4325f1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637450950755895713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=dbYUXuns9b7Ho0%2BZC8nQGRbl5L8cx0BLEONuVlUvpk8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2F1937-1946%2Fdel6259.htm%23art58&data=04%7C01%7C%7C816f6d1101d84de713b408d8ae4325f1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637450950755895713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=S14%2Fm2BZKFyzjUv7FIOxlKlzpLsht%2FrJZ7pMepc35Ko%3D&reserved=0


   
 

   
 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ não constatou a ocorrência de constrangimento ilegal que justificasse 

a concessão de liberdade do acusado antes da análise do mérito do habeas corpus pelo TJPR. Para o ministro 

Humberto Martins, não há, no caso, flagrante ilegalidade que autorize o afastamento da aplicação da Súmula 

691 do STF. 

"Na decisão que indeferiu a liminar no HC interposto perante o TJPR, ficou expressamente consignado que a 

pandemia, por si só, não é motivo para afastar a prisão cautelar e que a análise dos demais pedidos demandam 

análise probatória, que ingressa no mérito do pedido", concluiu o ministro. 

Leia decisão no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

Medida Provisória nº 1.026, de 6.1.2021 - Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição 

de vacinas, insumos, bens e serviços de logística, tecnologia da informação e comunicação, comunicação 

social e publicitária e treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

 

Medida Provisória nº 1.024, de 31.12.2020  - Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para 

prorrogar o prazo de vigência de medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da 

covid-19 . 

 

Fonte: Planalto 

Lei Estadual nº 9.150, de 21 de dezembro de 2020 - Institui o “Selo Escola Modelo de Empatia”, no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Decreto Estadual nº 47.421 - A, de 24 de dezembro de 2020 - Homologa a situação de emergência 

declarada pelo Decreto nº 7.775, de 24 de dezembro de 2020, da Prefeita Municipal de Duque de Caxias. 

Decreto Estadual nº 47428, de 29 de dezembro de 2020 - Renova o estado de calamidade pública 

em virtude da situação de emergência decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), reconhecido por meio da 

Lei Estadual nº 8.794/2020. 

Lei Estadual nº 9.156, de 28 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre o incentivo a doação de plasma 

sanguíneo por cidadãos curados do novo Coronavírus, - COVID-19, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Estadual nº 9.160, de 28 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a suspensão de procedimentos 

administrativos, em decorrência da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao 

Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FrP614SunSvQ%2F31122020-Mantida-prisao-de-vereador-de-municipio-paranaense-acusado-de-envolvimento-com-jogo-do-bicho.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C816f6d1101d84de713b408d8ae4325f1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637450950755885714%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=nnOWmQsITEP1YWzbD61OpaqzHPaQ10AI9tpHeuRvD7E%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1026.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1024.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWSmQwNXFXVEpSYWtsMFRrUlpNRTU1TURCT2FtTTFURlZLUWxGVVozUlJWVTE1VWtSQmQwNTZXa1ZTYW1oRg==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSamVrNXJSVFJTVkZWMFVWUmFSRTFETURCU1ZWWkNURlJyTWsxRlZYUk5la0pFVWtWTk1VMXJWWGRPVlVsNQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwYVJVNTZSa2ROVkZsMFRYcE5NRTVETURCU1ZGVTFURlJvUTFGNlFYUk5SRWt5VFhwVmVsRjZVa1pTUkVWNg==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==


   
 

   
 

Fonte: DORJ 

 
---------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.025, de 31.12.2020 - Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

Medida Provisória nº 1.023, de 31.12.2020 - Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 

dispor sobre o benefício de prestação continuada. 

 

Medida Provisória nº 1.022, de 31.12.2020  - Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 

determinado no âmbito do Ministério da Saúde. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

Lei Estadual nº 9.145/2020 - Cria o Programa de Reforço Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de 

Educação e da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia. 

 

Lei Estadual nº 9.147/2020 - Acrescenta dispositivos na Lei 4.056, de 30 de dezembro de 2002. 

 

Lei Estadual nº 9.148/2020 - Dispõe sobre a metodologia de cálculo da indenização pecuniária das 

empresas detentoras de contratos de exploração e produção de petróleo e gás natural em áreas confrontantes 

com o Estado do Rio de Janeiro pelo não cumprimento do percentual mínimo obrigatório de conteúdo local 

consoante certificação da Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e Biocombustíveis – ANP – e dá outras 

providências. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Estadual nº 9151, de 21 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre o programa de estímulo à 

implantação das tecnologias de conectividade móvel no Estado do Rio de Janeiro para viabilizar a chegada da 

tecnologia de quinta geração(5g). 

 Lei Estadual nº 9152, de 21 de dezembro de 2020 - Institui o programa de transição de acolhimento 

para auxiliar as crianças e adolescentes acolhidos no processo de desligamento das instituições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1025.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1023.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1022.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWSmQwNXFXVEpSYWtsMFRrUlpNRTU1TURCT2FtTTFURlZLUWxGVVozUlJWVTE1VWtSQmQwNTZXa1ZTYW1oRg==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWSmQwNXFXVEpSYWtsMFRrUlpNRTU1TURCT2FtTTFURlZLUWxGVVozUlJWVTE1VWtSQmQwNTZXa1ZTYW1oRg==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9153, de 21 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a transferência de matrícula, sem 

anuência dos pais, em escolas e creches da rede estadual de educação, para as pessoas com deficiência, 

transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, TDAH e dislexia. 

Decreto Estadual n° 47.419, de 22 de dezembro de 2020 - Institui o plano estadual de segurança 

pública e dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 47.420, de 22 de dezembro de 2020 - Altera a redação do artigo 8°, §6º do 

Decreto nº 45.526, de 28 de dezembro de 2015. 

Decreto Estadual nº 47.422, de 23 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a concessão da prestação 

regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário e dos serviços 

complementares dos municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

Decreto Estadual nº 47423, de 28 de dezembro de 2020 - Revoga atos normativos e dispositivos 

infralegais relativos a benefícios fiscais, com fundamento nas disposições do convênio ICMS 190/17 e do 

Decreto nº 46.409/2018. 

Decreto Estadual nº 47.424, de 28 de dezembro de  2020 - Declara as obras de infraestrutura 

necessárias para construção da subestação lagos, ampliação da subestação Macaé, construção de linha de 

transmissão lagos de 345 kv e linha de transmissão de seccionamento também de 345 kv, abrangendo áreas 

nos municípios de rio das ostras e Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, como de utilidade pública, em favor da 

empresa transmissora LAGOS SPE S.A., para fins de intervenção em áreas de preservação permanente (app) 

e supressão de vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração pertencentesao bioma Mata 

Atlântica, e dá outras providências. 

Lei Complementar Estadual nº 189, de 28 de dezembro de 2020 - Institui programa especial de 

parcelamento de créditos tributários do Estado do Rio de Janeiro, constituídos ou não, relativos ao ICMS, 

inscritos ou não em dívida ativa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2020, com 

redução de penalidades legais e acréscimos moratórios, de acordo com o convênio ICMS nº 87/20. 

Lei Estadual nº 9.155, de 28 de dezembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a adotar o dosímetro 

radiológico individual para todos os policiais penais operadores de scanners no sistema penitenciário do Estado 

do Rio de Janeiro. 

Lei Estadual nº 9.157, de 28 de dezembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo Estadual a proceder à 

outorga de permissão para de uso de imóvel púbico dominical por instituição social sem fins lucrativos voltada 

aos cuidados de cães, gatos e outros animais domésticos abandonados. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWSmQwNXFXVEpSYWtsMFRrUlpNRTU1TURCT2FtTTFURlZLUWxGVVozUlJWVTE1VWtSQmQwNTZXa1ZTYW1oRg==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wRmVsRlZUWGRSZWxsMFRWVlZORTVwTURCU2Ftc3lURlZGTWs5VVRYUk9hMUV4VFd0VmVGSkVUVE5TVkVaQw==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wRmVsRlZUWGRSZWxsMFRWVlZORTVwTURCU2Ftc3lURlZGTWs5VVRYUk9hMUV4VFd0VmVGSkVUVE5TVkVaQw==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCUk0wMUVXVEZOUkZGMFVXdFdSazlUTURCTlJFVjVURlZGTUUxcVFYUk5hazB6VFVWSk1GRnJUVE5QUkZWNQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVRCSk1sRnFVVEpSVkZWMFVtcFJlVTFwTURCU1ZGWkRURlJyTUUxVVFYUlJWRkV5VDBSSmVrNUVXa1pTVkdjeg==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.159, de 28 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a prorrogação do prazo de fruição 

dos incentivos fiscais instituídos pelo Decreto nº 42.649, de 05 de outubro de 2010, em conformidade com o 

convênio CONFAZ ICMS 190/17. 

Lei Estadual nº 9.161, de 28 de dezembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 

aditivo ao contrato firmado com a união ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, para 

estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

Lei Estadual nº 9.162, de 28 de dezembro de 2020 - Internaliza o convênio ICMS 133/20, que prorroga 

disposições de convênios que concedem benefícios fiscais. 

Lei Estadual nº 9163, de 28 de dezembro de 2020 - Altera a Lei nº 7.483, de 08 novembro de 2016, 

alterada pela Lei nº 7.627, de 09 de junho de 2017, pela Lei nº 8.272, de 27 de dezembro de 2018, e pela Lei nº 

8.647, de 09 de dezembro de 2019, que reconhece o estado de calamidade pública no âmbito da administração 

financeira declarado pelo Decreto nº 45.692, de 17 de junho de 2016. 

Lei Estadual nº 9164, de 28 de dezembro de 2020 - Regulamenta os procedimentos para 

armazenamento e retardo de água de chuva em perímetros urbanos para aproveitamento e postergarção de 

sua descarga na rede pública, além da acumulação de água cinza clara para seu tratamento e uso em fins cuja 

água não necessite ter caráter potável consoante as normas técnicas e dá outras providências e revoga a Lei nº 

7.463, de 18 de outubro de 2016. 

Lei Estadual nº 9165, de 28 de dezembro de 2020 - Reinstitui o benefício fiscal previsto no ato 

normativo que menciona, e autoriza o Poder Executivo a efetuar sua inclusão no anexo único do Decreto nº 

46.409/2018, nos termos do convênio ICMS 190/17. 

Decreto Estadual nº 47.429, de 29 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a destinação de recursos 

decorrentes de atividades próprias da loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ e dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 47437, de 30 de dezembro de 2020 - Regulamenta a Lei nº 9.025/2020, que 

instituiu regime diferenciado de tributação para o setor atacadista. 

Lei Estadual nº 9166, de 30 de dezembro de 2020 - Fica internalizado o convênio ICMS nº 52/2020 

que concede isenção do ICMS incidente nas operações com medicamento destinado a tratamento da atrofia 

muscular espinal - AME. 

Lei nº Estadual 9.167, de 06 de janeiro de 2021 -  Dispõe sobre o banco de dados de reconhecimento 

facial e digital de crianças e adolescentes desaparecidos.  

Lei nº Estadual 9.168, de 06 de janeiro de 2021 - dispõe sobre a publicação de boletim de 

dados relativos às políticas públicas de assistência social, na forma que menciona. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCWk1VNUVVVEpPTUUxMFRXcFJkMDlUTURCU1ZGRjNURlZGZVU5VVVYUk5WRVYzVDBSa1JVOVVaekZPTUUwMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWxWTmVsRlZSWHBTUlZsMFVrUm5lazU1TURCUmVtY3lURlZGTTAxRlNYUk5WVVUwVDFWV1IwNVVSWHBQVkdNMA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSa1EwOUZSa1JPYWsxMFQxUkZlRTFwTURCUFJGRjVURlZGTWs1VlVYUk5lbWhGVDFSamVGSnFRVFZOYWxsNA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSbk0xRnFWVEpQUlZsMFVWVmFSazFETURCU1JFMTNURlZLUTA1VlJYUk9SRWw0VVhwVmVVNVZXVEJOYWxFeFRWUlplRTFFUVRGTmVsRTFUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSbk0xRnFWVEpQUlZsMFVWVmFSazFETURCU1JFMTNURlZLUTA1VlJYUk9SRWw0VVhwVmVVNVZXVEJOYWxFeFRWUlplRTFFUVRGTmVsRTFUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSbk0xRnFWVEpQUlZsMFVWVmFSazFETURCU1JFMTNURlZLUTA1VlJYUk9SRWw0VVhwVmVVNVZXVEJOYWxFeFRWUlplRTFFUVRGTmVsRTFUa0U5UFE9PQ==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.171, de 06 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a ampla divulgação dos 

requisitos para a concessão da tarifa social instituídos pela Lei nº 12.212/10.  

Lei Estadual nº 9.173, de 06 de janeiro de 2021 - Cria o Selo Empresa Amiga da Mulher no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Judiciário fluminense atinge mais um recorde na redução da taxa de congestionamento 

global 

 

Recurso da defesa de Witzel será decidido em sessão do TEM 

 

Portal do Conhecimento: ferramenta de apoio às pesquisas jurisdicionais 

 

Mediação e conciliação a distância: Nupemec aposta na tecnologia para por fim aos 

conflitos em tempos de distanciamento social  

 

Magistradas entregam ao presidente do TJRJ proposta de criação de Comitê de Promoção 

da Igualdade 

 

Fonte: TJRJ 

 

Terceira Seção afasta multa contra empresa que alega impossibilidade de interceptar 

mensagens criptografadas 

 

Recursos Especiais Repetitivos: coparticipação em internação psiquiátrica superior a 30 

dias por ano não é abusiva 

 

Ementários Temáticos - Ano de 2020 

 

Usucapião Familiar 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSbk0xRnFWVEpQUlZsMFVWVmFSazFETURCU1JFMTNURlZLUTA1VlJYUk9SRWw0VVhwVmVVNVZXVEJOYWxFeFRWUlplRTFFUVRGTmVsRTFUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSbk0xRnFWVEpQUlZsMFVWVmFSazFETURCU1JFMTNURlZLUTA1VlJYUk9SRWw0VVhwVmVVNVZXVEJOYWxFeFRWUlplRTFFUVRGTmVsRTFUa0U5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7773333
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7773333
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7786973
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7787687
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7773369
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7773369
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7789220
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7789220
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7787554
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7787554
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7787571
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7787571
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7788967
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7791419


   
 

   
 

 

 

---------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministra Rosa Weber mantém prisão preventiva de desembargadora do TJ-BA 

A ministra Rosa Weber, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de prisão domiciliar 

à desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha Lima, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ-BA), presa 

no curso da Operação Faroeste, que apura crimes supostamente cometidos por autoridades da cúpula do 

poder público baiano. A decisão da ministra foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 196084. 

Venda de decisões judiciais 

A Operação Faroeste investiga a suposta prática de crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e 

organização criminosa formada, em tese, por magistrados, servidores, advogados e particulares, com atuação 

no TJ-BA e voltada para negociação de decisões judiciais e administrativas, grilagem de terras e obtenção e 

lavagem de quantias pagas por produtores rurais em questões envolvendo a posse de terras no oeste do 

estado. 

Pós-operatório 

A desembargadora se encontra no Núcleo de Custódia do 19º Batalhão da Polícia Militar do Distrito Federal. No 

HC, sua defesa alega a ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, decretada por ministro do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), e argumenta que ela se encontra em “delicado estado pós-operatório", 

conforme constatado por autoridade responsável pela execução do mandado prisional. 

Os advogados defendem a possibilidade de cumprimento da prisão em regime domiciliar ou sua substituição 

por medidas alternativas, com o argumento de que a desembargadora foi submetida a uma cirurgia invasiva de 

vesícula, está acamada, com “pontos, curativos e estado de saúde debilitados”. Menciona, ainda, que ela tem 

68 anos e é portadora de hipertensão arterial, hipotireoidismo e outras comorbidades que a enquadram em 

grupo de risco para a Covid-19. 

Desobediência e intervenção 

Ao rejeitar o pedido, a ministra Rosa Weber assinalou que as investigações, apoiadas em documentos e 

depoimentos de testemunhas, apontam que a desembargadora exerceria papel de destaque no esquema 

criminoso e que há elementos concretos que apontam o descumprimento da ordem de afastamento cautelar do 

exercício da função, com a tentativa de contato com uma testemunha, servidora de seu gabinete e sua 



   
 

   
 

assessora direta. Essas circunstâncias, a seu ver, caracterizam a necessidade e a proporcionalidade da medida 

prisional. 

Risco à instrução criminal 

Segundo a ministra, no decreto de prisão, o STJ atribui a Lígia Lima comportamentos ostensivos de destruição 

de evidências e tentativas de intimidar pessoas ligadas à investigação. Também registrou apreensão de 

documentos sigilosos em poder da desembargadora, movimentação financeira incompatível com o patrimônio 

declarado e incremento desproporcional de patrimônio de pessoas com vínculo familiar, entre outros aspectos. 

Dessa forma, a necessidade de interromper a atuação da organização criminosa justifica a prisão cautelar. 

Em relação ao estado de saúde da desembargadora, Rosa Weber observou que, de acordo com as 

informações encaminhadas ao STF, ela está em isolamento e com exame físico sem alterações. Segundo a 

ministra, Lígia Lima está instalada em local composto por dois cômodos, com banheiro equipado com chuveiro 

elétrico, vaso sanitário e pia, e o sistema prisional local dispõe de protocolos para a prevenção da Covid-19. 

O relator do HC é o ministro Edson Fachin. A ministra Rosa Weber atuou no caso, no plantão judicial, em razão 

da suspeição do presidente do STF, ministro Luiz Fux, nos termos do artigo 13, inciso VIII, combinado com o 

artigo 14 do Regimento Interno do STF. 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro determina cumprimento de decisão que permitiu diplomação do prefeito de Viçosa 

do Ceará 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Juízo da 35ª Zona Eleitoral do 

Estado do Ceará o cumprimento imediato de decisão liminar proferida por ele em 31/12/2020, em que 

determinou a diplomação do prefeito e do vice-prefeito de Viçosa do Ceará (CE). 

O juízo eleitoral não havia cumprido, até o momento, tutela provisória deferida pelo ministro na Reclamação 

(RCL) 45340, para que considerasse suspensas as sanções aplicadas a José Firmino de Arruda e Marcelo 

Ferreira Moreira, prefeito e vice-prefeito eleitos, em sentença proferida nos autos de Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral, e procedesse à imediata diplomação de ambos. 

Ao deferir a liminar, Mendes levou em conta a plausibilidade da alegação de ofensa à sua decisão cautelar na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 776, em que afastou a aplicação do novo 

entendimento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) sobre o alcance do efeito suspensivo em recurso ordinário 

eleitoral. Também verificou o risco concreto de os eleitos não serem diplomados, o que impossibilitaria a posse. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458260&ori=1


   
 

   
 

No despacho desta terça-feira (5), Mendes advertiu que eventual novo descumprimento da determinação 

ensejará no encaminhamento de cópia dos autos aos órgãos disciplinares da magistratura. 

Esclarecimentos 

Na segunda-feira (4), o Juízo da 35ª Zona Eleitoral do Estado do Ceará havia solicitado ao gabinete do relator 

no STF esclarecimentos sobre a decisão liminar deferida na reclamação. O órgão eleitoral questiona, entre 

outros pontos, como deverão ser computados os votos dados à chapa, qual o status que deverá constar no 

diploma e se deverá constar no diploma a situação sub judice (sob juízo). 

Resistência 

O ministro esclareceu, inicialmente, que a decisão na reclamação é “clara e inequívoca" e não deixa margem 

para as dúvidas apresentadas. Segundo ele, ao ser comunicado da concessão da tutela provisória, competia ao 

juízo de origem acatar a decisão liminar em seus estritos termos, diplomando os eleitos de acordo com o 

procedimento previsto na legislação eleitoral. 

O questionamento, segundo o ministro, provoca o exercício de uma função consultiva estranha às atribuições 

do STF e apresenta indagações que devem ser resolvidas pelo próprio órgão eleitoral. O relator pontuou que a 

clareza da linguagem contida na decisão liminar, a natureza heterodoxa do ofício encaminhado ao Supremo e a 

constatação de que, até hoje, ainda não ocorreu a diplomação determinada demonstram que o juízo eleitoral, 

sob a alegação de buscar esclarecimentos, na verdade opõe resistência ao cumprimento da tutela provisória 

concedida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fux mantém determinação para remoção de lixo de aterro irregular em Lagoa Santa (GO) 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, negou pedido de Suspensão de Tutela 

Provisória (STP 709) ajuizado pelo Estado de Goiás contra decisão do Tribunal de Justiça (TJ-GO) que 

manteve determinação ao Município de Lagoa Santa para que remova o lixo depositado em aterro sanitário 

irregular e se abstenha de realizar edificações no local. Entre os problemas apresentados, estavam os fortes 

indícios de dano ao ecossistema, com possíveis prejuízos irreparáveis às margens dos córregos da região. 

Consta na decisão do tribunal estadual que a área, onde hoje se encontra o aterramento sanitário irregular, foi 

desapropriada pelo Município de Itajá (GO) para a criação do aeroporto municipal. Porém, decorridos mais de 

20 anos da desapropriação, não foi dado ao terreno a destinação devida. 

No STF, o Estado de Goiás sustentou que a decisão do TJ-GO, ao determinar a remoção imediata de todo o 

lixo depositado no aterro sanitário da municipalidade e a abstenção de novos descartes no local, causaria grave 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458248&ori=1


   
 

   
 

lesão à ordem e à saúde públicas e ao meio ambiente, “uma vez que não há outra área adequada para o 

descarte de lixo no município”. 

No entanto, ao citar precedentes do Supremo em casos semelhantes, Fux afirmou que as alegações exigiriam 

comprovação. Segundo o presidente do STF, as discussões acerca da irregularidade do aterramento sanitário, 

dos danos ambientais causados pela sua manutenção, da existência de outros locais para o descarte de lixo na 

região e da possibilidade material de destinação de outra área para tanto demandariam o revolvimento de fatos 

e provas relativas ao processo de origem para seu deslinde. 

 

Leia a notícia no site 

 

Associação de shopping centers questiona lei de Fortaleza que fixa regras para 

estacionamentos 

 

A Associação Brasileira de Shopping Centers (Abrasce) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 771 contra a Lei municipal 10.184/2014 de 

Fortaleza (CE), que dispõe sobre a cobrança de tarifa em estacionamentos privados na cidade. A ação foi 

distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. 

A norma, alterada pela Lei municipal 10.546/2016, estabelece em 20 minutos o tempo de tolerância (sem 

cobrança) para uso do estacionamento nos shoppings centers, com pagamento integral da primeira hora, 

independentemente do tempo de permanência do veículo, e, após esse período, cobrança fracionada 

proporcional ao tempo utilizado. Há previsão, ainda, de manutenção de relógio à vista do consumidor e de 

limitação do valor cobrado das motocicletas a um terço do cobrado para veículos de passeio, entre outras 

determinações. 

Na ação, a Abrasce aponta usurpação da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e 

violação do direito de propriedade e dos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência. Lembra, ainda, a 

existência de jurisprudência incontroversa do STF sobre a inconstitucionalidade de leis municipais e estaduais 

que limitem ou regulem a cobrança pelo uso de estacionamentos privados. 

Informações 

O ministro Alexandre de Moraes solicitou informações sobre o objeto da ação à Prefeitura Municipal e à 

Câmara dos Vereadores de Fortaleza. Na sequência, os autos devem ser enviados para manifestação, 

sucessivamente, da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458233&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458128
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458128
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458128


   
 

   
 

STF reafirma jurisprudência sobre alcance de mandado de segurança impetrado por 

associações 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou a desnecessidade da autorização expressa dos 

associados, da relação nominal e da comprovação de filiação prévia para a cobrança de valores anteriores à 

decisão judicial decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter 

civil. Em deliberação no Plenário Virtual, os ministros reconheceram a repercussão geral da questão (Tema 

1119), tratada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1293130, e reafirmaram a jurisprudência 

dominante da Corte sobre a matéria. 

Legitimidade 

Em ação de cobrança, policiais militares da ativa e inativos requereram parcelas relativas a quinquênios e 

sexta-parte sobre os vencimentos integrais de período anterior ao mandado de segurança coletivo impetrado 

pela associação que os representa e no qual fora reconhecido o direito ao recálculo dos adicionais. O pedido foi 

julgado procedente, e o Tribunal de Justiça local (TJ-SP), ao reconhecer a legitimidade da associação, 

entendeu que não se pode exigir autorização expressa dos associados, comprovação do momento da filiação 

ou apresentação de rol dos associados, porque toda a categoria é beneficiada. 

No ARE, o Estado de São Paulo questionava decisão do TJ-SP que não admitira a remessa de recurso ao STF 

contra sua decisão, com o argumento de que a matéria ultrapassa o interesse das partes, diante do perigo de 

efeito multiplicador contra a Fazenda Pública. Segundo o estado, independentemente do desfecho dado à 

causa pelo Judiciário, haverá efeitos, ainda que indiretos, para toda a coletividade. No mérito, afirmava ser 

aplicável o entendimento firmado no RE 573232 (Tema 82 da repercussão geral) e, portanto, imprescindível 

que seja definido, na ação principal, o rol de autorização individual expressa dos associados que pretendam se 

beneficiar da demanda coletiva. 

Substituição processual 

Em sua manifestação, o ministro Luiz Fux, presidente do STF e relator, observou que compete ao STF 

reafirmar o sentido e o alcance de dispositivos da Constituição Federal (artigo 5º, incisos XXI e LXX, alínea “b”) 

em relação aos institutos da representação e da substituição processual, especialmente quando envolvem 

direito reconhecido em mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil. Fux 

salientou, também, que o tema tem potencial impacto em outros casos, tendo em vista a multiplicidade de 

recursos sobre essa questão constitucional específica, como aponta pesquisa de jurisprudência acerca de 

centenas de julgados do STF, por meio de decisões individuais ou por órgãos colegiados. 

O ministro destacou que, ao contrário do que alegado pelo estado, a matéria tratada no RE 573232 não tem 

identidade com a discutida nos autos. Ele explicou que, naquele processo, se discutiu a possibilidade de 

execução de título judicial decorrente de ação coletiva sob o procedimento ordinário ajuizada por entidade 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
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associativa, situação diversa da do caso em exame, cujo título judicial decorre de mandado de segurança 

coletivo impetrado por associação. 

Quanto ao mérito, Fux relacionou diversos precedentes das Turmas do STF para demonstrar que o 

entendimento firmado pelo TJ-SP não diverge da compreensão pacífica do Supremo de que, em relação ao 

mandado de segurança coletivo impetrado por associação, é desnecessária a autorização expressa dos 

associados, a filiação anterior à data da impetração e a relação nominal desses na petição inicial, pois, nessa 

situação, ocorre a substituição processual prevista no artigo 5º, inciso LXX, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Por esse motivo, considerou necessário reafirmar a jurisprudência dominante da Corte mediante a submissão 

do processo à sistemática da repercussão geral. No caso concreto, ele se pronunciou pelo conhecimento do 

agravo e pelo desprovimento do recurso extraordinário do Estado de São Paulo. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É desnecessária a autorização expressa dos associados, a 

relação nominal destes, bem como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de 

título judicial decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Município não pode criar proibição a torres de transmissão 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da 

Lei 6.060/2017, do Município de Americana (SP), que proíbem a instalação de sistemas de transmissores ou 

receptores a menos de 50 metros de residências, salvo se houver concordância dos proprietários dos imóveis 

situados na área. A decisão se deu, em sessão virtual encerrada em 18/12, no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 731, ajuizada pela Associação Brasileira das Prestadoras de 

Serviços de Telecomunicações Competitivas (Telcomp). 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, afirmou que a União tem competência para explorar, 

diretamente ou por autorização, concessão ou permissão os serviços de telecomunicações. Destacou ainda 

que é competência privativa da União legislar sobre telecomunicações. As Leis federais 9.472/1997, 

11.934/2009 e 13.116/2015 tratam da interconexão das redes de telecomunicações, dos limites de exposição 

da população aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos por estações transmissoras de 

radiocomunicação e das limitações legais à instalação de infraestrutura de rede de telecomunicações em área 

urbana.  

De acordo com a relatora, a Lei 13.116/2015 determina que a regulamentação e a fiscalização de aspectos 

técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado aos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458130&ori=1
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estados, aos municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de 

tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados. 

Incompatibilidade 

A ministra Cármen Lúcia assinalou que os municípios podem suplementar a legislação federal e a estadual no 

que couber e têm competência material comum em matéria de proteção ao meio ambiente. No entanto, frisou 

que as leis municipais não podem se incompatibilizar com o modelo de distribuição de competências fixado na 

Constituição Federal. 

Segundo a relatora, a disciplina das telecomunicações, com os seus aspectos técnicos e reflexos sobre a saúde 

humana e o meio ambiente, é matéria outorgada ao desempenho normativo da União. “Não se trata de matéria 

de interesse predominantemente local ou concernente aos lindes do planejamento urbano”, ponderou. 

Resultado 

O Plenário julgou inconstitucionais o inciso VIII e o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 6.060/2017 de Americana. 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. O ministro Edson Fachin não conhecia da ADPF, mas acompanhou, no 

mérito, a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma do Ceará que criou fundo da saúde com parte de recursos dos 

municípios 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da norma que criou o 

Fundo Estadual de Atenção Secundária à Saúde, subordinado à Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, e 

reservou a ele 15% dos recursos oriundos da repartição tributária destinados aos municípios. Em sessão virtual 

finalizada no dia 18/12, os ministros julgaram procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4597, 

apresentada pela Associação Nacional dos Municípios Produtores (Anamup). 

O fundo foi instituído pela Constituição do Ceará (artigos 249-A, parágrafo 1º, inciso I), com redação dada pela 

Emenda 71/2011, e regulamentado pelo Decreto Estadual 30.483/2011. Ele tem por finalidade a manutenção 

dos serviços de saúde de média complexidade, em urgência e emergência, em atendimentos móveis também 

de urgência e emergência, de odontologia especializada e de rede ambulatorial especializada. 

Na ADI, a associação afirmava que, da forma como foi instituído, o fundo traria prejuízo financeiro aos 

municípios cearenses, na medida em que cerceia o direito dos entes públicos municipais de receberem suas 

próprias cotas de recursos constitucionalmente previstas. Em junho de 2011, o Plenário da Corte concedeu 

medida cautelar para suspender a eficácia da norma questionada por entender que elas estavam em desacordo 

com a Constituição Federal. 

Autonomia dos municípios 

Assim como na análise da liminar, o relator da ação, ministro Marco Aurélio, ressaltou que os atos contestados 

são incompatíveis com o artigo 160 da Constituição Federal, o qual preceitua a impossibilidade de retenção de 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458052


   
 

   
 

créditos destinados aos estados e aos municípios, decorrentes dos mecanismos constitucionais de 

transferência de receitas tributárias. Também observou que os artigos 1º e 18 da Constituição são inequívocos 

ao revelarem a condição dos municípios de legítimos integrantes do pacto federativo, “assegurando-lhes 

autonomia”, e que o artigo 30 afasta eventual ingerência dos estados. 

“O Estado não pode apropriar-se de recursos que não lhe pertencem, administrando-os”, avaliou o relator. 

Segundo ele, não cabe à unidade federativa editar norma que afete a liberdade de destinação das receitas 

municipais, ainda que provenientes da arrecadação de tributos do estado. “É impróprio que, a pretexto de 

exercer o poder constituinte derivado decorrente, atue à margem da Carta da República”, completou. 

O relator avaliou ainda que a coincidência do percentual fixado na norma cearense com o disposto no artigo 77, 

inciso III e parágrafo 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) não conduz à conclusão 

de que o estado apenas regulamentou o que já está previsto. De acordo com o ministro Marco Aurélio, para ser 

compatível com o princípio federativo, a referência a fundo de saúde contida no ADCT somente pode ser 

entendida como fundo do próprio ente “ou, se híbrido, constituído com a aquiescência de todos os envolvidos”, 

o que não ocorreu no caso. 

Foi declarada a inconstitucionalidade do inciso I do parágrafo 1º do artigo 249-A da Constituição do Estado do 

Ceará, na redação dada pela Emenda de 71/2011, e, por arrastamento, do artigo 1º do Decreto estadual 

30.483/2011. 

Leia a notícia no site 

 

Cobrança de taxa por associação de moradores antes da lei sobre a questão é 

inconstitucional 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que as associações de moradores de loteamentos urbanos não 

podem cobrar taxa de manutenção e conservação de proprietários não associados antes da Lei federal 

13.465/2017 ou de anterior lei local que discipline a questão. A decisão, por maioria de votos, foi proferida no 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 695911, com repercussão geral (Tema 492), na sessão virtual 

encerrada em 18/12. 

 Direito à livre associação 

 O recurso foi interposto por uma moradora de um loteamento em Mairinque (SP) contra decisão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJ-SP) que considerou legítima a cobrança, pela associação, de taxas de manutenção e 

conservação, mesmo de proprietário não-associado. Segundo o TJ-SP, o trabalho da entidade resulta em 

acréscimo patrimonial que beneficia os proprietários de lotes, e a não contribuição constituiria enriquecimento 

ilícito. 

 No STF, a moradora alegava que se tratava de loteamento urbano com vias públicas, e não de loteamento 

fechado ou condomínio. Argumentava, ainda, que não ficou comprovada a valorização dos terrenos e que, 

como não se beneficiava dos serviços oferecidos, estaria havendo enriquecimento ilícito da associação. 

 Imposição da vontade 
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 Em seu voto, o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, observou que, sem uma lei nesse sentido, admitir a 

exigência do pagamento de taxas ou encargos em razão dos serviços prestados por uma associação de quem 

não quer se associar significaria, na prática, obrigar o indivíduo a se associar por imposição da vontade coletiva 

daqueles que, expressamente, concordaram com a associação e seus encargos. 

 Marco temporal 

 Toffoli destacou que a edição da Lei 13.465/2017 instaurou um marco temporal, em âmbito nacional, para a 

definição da responsabilidade de cotização pelos titulares de direitos sobre lotes. A norma alterou a Lei de 

Parcelamento do Solo (Lei 6.766/1979) e instituiu a relação obrigacional entre titulares e administradora de 

imóveis situados nos loteamentos de acesso controlado (antes chamados de loteamentos fechados regulares), 

desde que estejam previstos em seus atos constitutivos a normatização e a disciplina neles adotadas. 

 De acordo com o ministro, houve clara intenção do legislador de favorecer a regularização fundiária dessa 

configuração de lotes, para reconhecer uma formatação que, na prática, já vinha sendo observada (controle de 

acesso ao loteamento) ou para permitir vincular os titulares de direitos sobre os lotes à cotização (artigo 36-A, 

caput e parágrafo único). 

 O relator salientou que, como os municípios têm competência concorrente para legislar sobre uso, 

parcelamento e ocupação do solo urbano, é necessário levar em consideração, para a resolução da 

controvérsia, a possibilidade de que eventuais leis locais já definissem obrigação semelhante. O voto do relator 

pelo provimento do recurso foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Luiz Fux e Nunes 

Marques. O ministro Marco também deu provimento ao recurso, mas fixava tese nos termos de seu voto. 

 Tese 

 A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É inconstitucional a cobrança por parte de associação de 

taxa de manutenção e conservação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o 

advento da Lei 13.465/2017, ou de anterior lei municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna 

possível a cotização dos titulares de direitos sobre lotes em loteamentos de acesso controlado, que: (i) já 

possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo 

novos adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação esteja registrado no competente Registro de 

Imóveis”. 

 Caso concreto 

 No caso dos autos, foi dado provimento ao recurso extraordinário para permitir o prosseguimento do 

julgamento pelo TJ-SP, observando a tese fixada pelo STF. O relator explicou que, como existem questões de 

fato a serem levadas em consideração, como a eventual existência de lei local sobre a matéria, é necessária 

apreciação da questão pela instância de origem. 

Leia a notícia no site 
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Prazo de dois meses previsto no CPC para pagamento de Requisição de Pequeno Valor é 

constitucional 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou válido o prazo de dois meses previsto no Código de Processo Civil 

(CPC) para o pagamento de Requisições de Pequeno Valor (RPV) em execução de sentença contra a Fazenda 

Pública. A Corte também assentou que, para efeito de determinação do regime de pagamento da parte 

incontroversa na execução - se RPV ou precatório -, deve ser observado o valor total da condenação. 

 

A decisão foi tomada em sessão virtual finalizada no dia 18/12, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5534, ajuizada pelo Governo do Pará. A RPV é uma modalidade de pagamento a 

credores de ente público decorrente de dívida reconhecida por sentença judicial transitada em julgado, que 

possibilita à parte vitoriosa receber o crédito da condenação independentemente da expedição de precatório, 

em razão de seu valor menor. 

 Na ação, o governo estadual alegou que artigo 535, parágrafo 3º, inciso II, do CPC, ao estipular prazo de dois 

meses para pagamento de obrigações de pequeno valor contado da entrega da requisição, interferiria na 

autonomia do estado-membro para legislar sobre a matéria, de modo mais ajustado à sua realidade financeira e 

orçamentária. Sustentou ainda que o parágrafo 4º, ao autorizar o cumprimento imediato da parte não 

controversa da condenação, ofenderia o artigo 100 da Constituição Federal, que veda o fracionamento, a 

repartição ou a quebra do valor da execução para fins de enquadramento da parcela à obrigação de pequeno 

valor. 

 Autonomia restrita 

 Segundo o relator, ministro Dias Toffoli, a Constituição de 1988 e a jurisprudência do STF reconhecem que a 

autonomia dos estados em matéria de RPV restringe-se à fixação do valor máximo, o qual deve ser definido 

pelo ente federativo a partir da estimativa do quanto suportará pagar de forma mais imediata a título de débitos 

judiciais. Para o ministro, no entanto, trata-se de "passo demasiadamente largo" a pretensão de se ampliar o 

entendimento da Corte e o próprio sentido da CF de modo a afirmar a competência legislativa do estado-

membro para estabelecer também o prazo para pagamento das RPVs. 

 Definição do valor máximo 

Em seu voto, Toffoli frisou que a autonomia do ente deve ocorrer nos termos apresentados pelo poder 

constituinte derivado, ou seja, somente na definição do valor máximo da RPV, “critério razoável e suficiente 

para atender à necessidade de adequação do rito de cumprimento das obrigações de pequeno valor às 

peculiaridades regionais”. O ministro também ressaltou a natureza processual da norma, hipótese que atrai a 

competência privativa da União sobre a matéria (artigo 22, inciso I, da CF), e a necessidade de tratamento 

uniforme do tema no país, a partir de fixação em norma federal. 



   
 

   
 

 Regime de pagamento 

 Com relação ao disposto no parágrafo 4º do artigo 535 do CPC, o relator citou o recente julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1205530 (Tema 28), em que o Plenário afirmou a constitucionalidade do 

prosseguimento da execução para o cumprimento da parcela incontroversa da sentença condenatória. Na 

ocasião, a Corte também assentou que, para efeito de determinação do regime de pagamento do valor 

incontroverso – se precatório ou RPV – deve ser observado o valor total da condenação, não sendo possível 

enquadrar a parcela incontroversa em requisição de pequeno valor quando o montante global ultrapassar o 

valor referencial definido em lei. 

"A possibilidade de cumprimento da parte incontroversa da condenação contra a Fazenda Pública, na medida 

em que promove a celeridade, a razoável duração e a efetividade do processo, corrobora o próprio escopo do 

Código de Processo Civil de 2015 de promover tais princípios", ressaltou Toffoli.  

 Portanto, por maioria, o STF julgou parcialmente procedente a ADI para declarar a constitucionalidade do 

artigo 535, parágrafo 3º, inciso II, do CPC de 2015 e para atribuir interpretação conforme a Constituição ao 

artigo 535, parágrafo 4º, do CPC, no sentido de que o regime de pagamento da parte incontroversa da 

condenação seja determinado pelo valor total da condenação. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que 

julgou a ação totalmente improcedente. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Humberto Martins nega liberdade a suspeitos de integrar facção criminosa 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminarmente dois 

habeas corpus impetrados contra as prisões temporárias de uma dupla investigada por supostamente integrar a 

facção criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC). Ambos são alvo de inquérito da Polícia Civil de São 

Paulo instaurado em 2020 para apurar a prática dos delitos de organizações criminosa, tráfico de drogas e 

lavagem de dinheiro. 

A defesa dos investigados alegou que, no caso, a decretação da prisão temporária, pelo prazo de 30 dias, 

deixou de apresentar fundamentação concreta acerca da imprescindibilidade da medida para o bom andamento 

das investigações. 
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Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou ser incabível a análise da matéria por não ter sido 

examinada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que ainda não apreciou o mérito do habeas corpus originário. 

Segundo Martins, o STJ firmou jurisprudência no sentido de não caber habeas corpus contra indeferimento de 

pedido de liminar em outro habeas corpus, salvo em situação de flagrante ilegalidade – o que, para o presidente 

do tribunal, não ocorreu no caso apreciado. 

"Confira-se também a Súmula 691 do STF: 'Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas 

corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a 

liminar", complementou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Vereadora eleita continua sem poder tomar posse no cargo nesta sexta-feira (1º) 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o mandado de 

segurança da vereadora eleita Maria do Socorro Antunes de Mendonça, de Peruíbe (SP), que teve decretada a 

suspensão do exercício das funções públicas antes de tomar posse no cargo eletivo. Com a decisão, a 

vereadora eleita continua impedida de ser empossada, nesta sexta-feira (1º). 

Maria do Socorro Antunes foi denunciada pela prática do crime de integrar organização criminosa. No mandado 

de segurança, a defesa da vereadora afirmou que a imputação do crime ocorreu unicamente pelo fato de ela ter 

prestado auxílio ao encaminhar a uma unidade de saúde do município uma gestante que, à época, era 

procurada pela Justiça. 

Segundo a defesa, o afastamento do cargo só se justifica diante de fatos relacionados ao exercício do mandato 

eletivo, o que não teria ocorrido. 

O pedido de liminar para suspender a medida cautelar imposta pelo juízo criminal de origem e, assim, garantir a 

posse da vereadora eleita foi negado por desembargadora do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Incompetência 

Ao indeferir liminarmente o pedido, o ministro Humberto Martins afirmou que não cabe ao STJ processar e 

julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de outros tribunais, nos termos da súmula 41. Com a 

decisão de Martins, fica mantida a determinação da Justiça de São Paulo pela suspensão das funções. 

"Segundo o artigo 105, inciso I, letra "b", da Constituição Federal, que demanda interpretação restritiva, o 

Superior Tribunal de Justiça é competente para processar e julgar, originariamente, os mandados de segurança 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07012021-Humberto-Martins-nega-liberdade-a-suspeitos-de-integrar-faccao-criminosa-.aspx
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impetrados contra ato de ministro de Estado, dos comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do 

próprio tribunal", complementou o presidente da corte.   

 

Leia a notícia no site 

 

Humberto Martins restabelece medidas protetivas concedidas à mulher para coibir 

violência de ex-marido 

 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, decidiu restabelecer as 

medidas protetivas a uma vítima de ameaças, determinadas pelo 3º Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher de Curitiba, visando evitar o convívio de um ex-casal. 

No caso, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) concedeu uma liminar em habeas corpus ao ex-marido, 

revogando todas as medidas protetivas antes concedidas à mulher. A defesa dela, então, recorreu ao STJ 

requerendo o restabelecimento, diante do risco de morte da vítima. 

Ao receber o habeas corpus como tutela provisória, Humberto Martins destacou que considerou a relevância da 

matéria e o fato de que o risco, neste caso, é permanente. 

"Entendo que os requisitos para a concessão da tutela de urgência estão presentes, uma vez que a 

manutenção de convívio e coabitação entre a requerente e seu ex-marido, potencial ofensor, evidenciam sérios 

riscos de que o conflito possa ser acirrado. Sabe-se que essas são exatamente as circunstâncias que a Lei 

Maria da Penha visa coibir com a previsão das medidas protetivas ali elencadas", afirmou o ministro. 

Além de determinar que o processo tramite em segredo de justiça – considerando a sua natureza –, o 

presidente do STJ encaminhou ofício ao juízo de primeiro grau e ao presidente do TJPR para o imediato 

cumprimento da decisão. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ. O relator é o ministro Rogerio Schietti Cruz. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01012021-Vereadora-eleita-continua-sem-poder-tomar-posse-no-cargo-nesta-sexta-feira--1o-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07012021-Humberto-Martins-restabelece-medidas-protetivas-concedidas-a-mulher-para-coibir-violencia-de-ex-marido.aspx


   
 

   
 

Mantida prisão de suspeito de integrar quadrilha que aplicou golpes contra correntistas 

digitais 

 

 O Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou pedido para rever a determinação de prisão de um suspeito de 

envolvimento com fraudes bancárias. Os golpes virtuais, num total de 3.462 operações, geraram prejuízo de 

quase R$ 13 milhões a correntistas do Nubank e são investigados pela Polícia Civil do Maranhão no âmbito da 

operação Ostentação. 

O ministro Humberto Martins, presidente do tribunal, indeferiu liminarmente o habeas corpus por entender não 

haver manifesta ilegalidade no caso capaz de justificar a concessão de liberdade. Para o ministro, não há como 

superar a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), sendo inviável o relaxamento da prisão ou a 

substituição por medidas cautelares alternativas. 

O homem foi uma das 30 pessoas presas em 16/12/2020. A partir de notícia-crime da Fintech, a investigação 

apontou que num período de oito meses, foram cometidas invasões em 918 contas de clientes do Nubank – 

entre estas, 438 teriam sido acessadas a partir da cidade de Imperatriz (MA). Ainda segundo a empresa, 84% 

do valor desviado foi destinado a contas mantidas no próprio Nubank pertencentes a pessoas que informavam 

residir em Imperatriz. 

Organização sofisticada 

O golpe partia de links falsos de boletos de pagamentos, gerados por meio de ataques de phishing (replicação 

fraudulenta de páginas virtuais conhecidas). As vítimas eram induzidas a erro, dando acesso a dados privados 

como números de cartões bancários e senhas. No decreto de prisão preventiva, consta que a organização 

criminosa é sofisticada, "em razão das avançadas técnicas e recursos tecnológicos engendrados, dedicada a 

promover desvio de dinheiro de particulares e instituições financeiras". 

"Entendendo pela presença de prova da materialidade delitiva, reputa a prisão cautelar dos investigados como 

necessária para impedir a prática de novas ações criminosas, enquanto que a busca e apreensão e o sequestro 

poderão permitir a descoberta de elementos de prova e a apreensão do produto direto e indireto dos crimes", 

justificou o magistrado da origem – 1ª Vara Criminal da Comarca da Ilha. 

A defesa sustentava que a ilegalidade estaria presente pela não realização da audiência de custódia até o 

momento da impetração, bem como pelo fato de o desembargador do Tribunal de Justiça do Maranhão ter 

deixado de apreciar o pleito da defesa por entender que "não é o caso de plantão". 

Leia a decisão.   

Leia a notícia no site  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06012021-Mantida-prisao-de-suspeito-de-integrar-quadrilha-que-aplicou-golpes-contra-correntistas-digitais.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06012021-Mantida-prisao-de-suspeito-de-integrar-quadrilha-que-aplicou-golpes-contra-correntistas-digitais.aspx
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=1480
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119750939&tipo_documento=documento&num_registro=202003494777&data=20210104&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06012021-Mantida-prisao-de-suspeito-de-integrar-quadrilha-que-aplicou-golpes-contra-correntistas-digitais.aspx


   
 

   
 

 

Presidente do STJ veda nova busca e apreensão contra ex-prefeito Arthur Virgílio e esposa 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu em parte pedido de 

liminar em habeas corpus para vedar nova decretação de busca e apreensão ou qualquer outra medida 

cautelar contra o ex-prefeito de Manaus (AM) Arthur Virgílio e sua esposa, Elisabeth Valeiko do Carmo Ribeiro. 

O habeas corpus foi impetrado pela defesa de Elisabeth Valeiko, investigada pelo Ministério Público do 

Amazonas pela suposta prática de crimes contra a administração pública e de lavagem de dinheiro na época 

em que presidia o Fundo Manaus Solidária. 

Em sua decisão, o presidente do STJ afirmou que foram apontados elementos concretos que justificam o risco 

de que, com a perda da prerrogativa de foro de Arthur Virgílio, possam a vir a ser decretadas "medidas 

excepcionais" contra ele e a mulher. 

Perda de mandato 

No caso, o MP estadual instaurou procedimento investigativo criminal (PIC) contra Elisabeth Valeiko, em 2019, 

para apurar a suposta prática de crimes contra a administração pública e de lavagem de dinheiro. Segundo as 

investigações, em 2017, a esposa do ex-prefeito Arthur Virgílio teria adquirido um veículo avaliado em cerca de 

R$ 176 mil e um apartamento de valor estimado em R$ 218 mil na época em que presidia o Fundo Manaus 

Solidária. 

Em setembro de 2020, o MP teve atendido o pedido de quebra de sigilo fiscal e bancário contra Elisabeth 

Valeiko. Em 17 de dezembro de 2020, o juízo de primeiro grau expediu mandados de busca e apreensão contra 

ela e os demais investigados. 

No STJ, a defesa argumentou que o endereço residencial da paciente só foi excluído da diligência investigativa 

porque o marido dela ocupava o cargo de prefeito de Manaus, com prerrogativa de foro junto ao Tribunal de 

Justiça do Amazonas - o que, em tese, não se justificaria, pois, caso houvesse elementos contra ele, o 

Ministério Público poderia ter requerido no TJ que a busca fosse estendida ao então prefeito. Alegou, assim, a 

existência de indícios de conotações políticas - o que, com o fim do mandato, potencializaria a decretação de 

novos mandados contra o casal. 

Além disso, a defesa sustentou que "o substancial transcurso de tempo entre a data dos supostos indícios da 

prática do crime, 2017, e a data em que realizada a medida de busca implica o distanciamento do caráter 

prospectivo e instrumental da medida de acordo com a sua finalidade legal", sendo nula a medida, "haja vista a 

inexistência de qualquer fato novo que justificasse a restrição imposta". 



   
 

   
 

Ainda segundo os advogados, a esposa de Arthur Virgílio já teria se colocado à disposição para oitiva e para a 

entrega de documentos, "garantindo sua higidez e assegurando a inexistência de qualquer ato de obstrução de 

justiça ou de disposição patrimonial". 

O ministro Humberto Martins determinou que o juízo de primeira instância e o Tribunal de Justiça do Amazonas 

(TJAM) sejam comunicados, com urgência, da decisão para o seu efetivo cumprimento, bem como para o 

encaminhamento ao Ministério Público Federal para parecer. 

Leia a decisão. 

Leia a notícia no site 

 

Acusado de liderar organização de tráfico internacional de drogas e lavagem de dinheiro 

continuará preso 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas 

corpus impetrado contra a prisão preventiva de um homem que faria parte de organização voltada para o tráfico 

internacional de drogas e a lavagem de dinheiro. O grupo criminoso é alvo das operações Apocalipse, Virus 

Alba e The Wall, que investigam crimes supostamente praticados entre 2019 e 2020. 

O habeas corpus buscava a soltura do acusado ou, alternativamente, a substituição da prisão preventiva pelo 

recolhimento domiciliar ou por medidas cautelares diversas. A defesa alegou que ele está encarcerado há cerca 

de dois meses, sem a realização de audiência de custódia. 

Argumentou que ele não possui antecedentes criminais, tem residência fixa e ocupação lícita, e ainda estaria 

disposto a colaborar com a Justiça. 

Indícios suficientes 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que, segundo a jurisprudência do STJ, não cabe apreciar 

habeas corpus impetrado contra indeferimento de pedido de liminar em outro habeas corpus, salvo no caso de 

flagrante ilegalidade. 

"Confira-se também a Súmula 691 do STF: 'Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas 

corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a 

liminar", complementou. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119755759&tipo_documento=documento&num_registro=202003495282&data=20210105&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012021-Presidente-do-STJ-veda-nova-busca-e-apreensao-contra-o-ex-prefeito-Arthur-Virgilio-e-esposa.aspx


   
 

   
 

Para o presidente do STJ, não houve ilegalidade na prisão preventiva questionada no habeas corpus analisado. 

Martins destacou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) apontou a existência de indícios 

suficientes de autoria e materialidade quanto à participação do acusado na suposta organização criminosa. 

Liderança 

Conforme a decisão do TRF4, trata-se de "organização criminosa estruturada para a prática rotineira dos crimes 

de tráfico internacional de drogas, utilizando-se de portos brasileiros para enviar cocaína à Europa através da 

inserção da droga ('estufamento') em cargas ou contêineres para exportação de material lícito", associação 

para o tráfico, organização criminosa e lavagem de dinheiro". 

O acusado atuaria "chefiando e operando o núcleo financeiro" da organização criminosa, sendo que, após a 

deflagração das operações Alba Vírus e The Wall, teria passado a desempenhar a função de liderança, 

"promovendo/organizando condutas ligadas ao tráfico internacional de drogas, com participação na exportação 

de cocaína via Porto de Paranaguá, e a suposta remessa frustrada de entorpecentes para a Bélgica". Segundo 

a decisão do tribunal regional, ele "vem promovendo intensa movimentação patrimonial, utilizando de complexa 

estrutura de engenharia financeira visando a lavagem dos ativos financeiros auferido como proveito econômico 

dos atos de tráfico desenvolvidos pela organização criminosa por ele comandada". 

O ministro Humberto Martins ressaltou, por fim, trecho da decisão do TRF4, que considerou haver "elementos 

suficientes a caracterizar concreto risco à ordem pública se prematuramente colocado em liberdade, indicando, 

ao menos por ora, a necessidade de se manter a custódia e a impossibilidade de cautelares diversas da prisão, 

a fim de evitar a reiteração delitiva e a rearticulação do grupo criminoso". 

Leia a decisão. 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa ação penal contra condenado por furto de botijão de gás usado 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido de liminar em 

habeas corpus para suspender o trâmite de uma ação penal contra um homem condenado por furtar um botijão 

de gás usado. 

No STJ, a Defensoria Pública de Santa Catarina alegou que o paciente é primário e não possui antecedentes 

criminais. Argumentou também que o valor do bem furtado é irrisório, avaliado em cerca de R$ 25 à época dos 

fatos. Ele não ultrapassa 5% do salário mínimo vigente no período (R$ 945). Ainda segundo a Defensoria, o 

botijão foi restituído. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119749702&tipo_documento=documento&num_registro=202003496635&data=20210104&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012021-Acusado-de-liderar-organizacao-de-trafico-internacional-de-drogas-e-lavagem-de-dinheiro-continuara-preso.aspx


   
 

   
 

No acórdão questionado, o Tribunal de Justiça catarinense decretou pena de dois meses e 20 dias de reclusão, 

mais dois dias-multa, sendo a sanção privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito consistente 

na limitação de fim de semana. 

Insignificância 

Ao deferir a liminar, o ministro Humberto Martins destacou que, em situações semelhantes, o STJ vem 

aplicando o princípio da insignificância, tendo em vista que se trata de furto simples de bem avaliado em 

montante irrisório. Nesses casos, a jurisprudência do tribunal é no sentido de acolher a tese da atipicidade 

material da conduta para suspender a ação penal contra o condenado. 

"No caso, a primariedade do agente e o valor irrisório do objeto do furto permitem reconhecer, ao menos à 

primeira vista, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a mínima ofensividade da conduta", 

concluiu. 

A decisão de Martins é válida até a Quinta Turma apreciar o mérito do habeas corpus, que está sob a relatoria 

do ministro Felix Fischer. 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ mantém cassação da aposentadoria de comissário de polícia do RS 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminar em recurso em 

mandado de segurança no qual um comissário da Polícia Civil do Rio Grande do Sul pedia a suspensão da 

pena de cassação de sua aposentadoria, determinada pelo governador Eduardo Leite, publicada no Diário 

Oficial do Estado em 23 de abril de 2020. 

A aposentadoria foi concedida em 20/02/2015. O processo administrativo disciplinar (PAD) foi instaurado em 

30/03/2015. Em razão dos mesmos fatos, ele foi processado criminalmente e condenado por organização 

criminosa e falsidade ideológica, tendo sido beneficiado por indulto presidencial, sendo extinta sua punibilidade 

em 09/08/2019. O PAD, porém, culminou com a penalidade de cassação de aposentadoria, que teve como 

base transgressões disciplinares previstas no artigo 81 do Estatuto dos Servidores da Polícia Civil. 

No STJ, a defesa sustenta a ocorrência da prescrição punitiva administrativa, a decadência quanto à pena de 

cassação da aposentadoria e o reflexo administrativo benéfico do indulto recebido referente a parte das 

infrações penais correlatas ao PAD. 

Assim, além de pedir a imediata suspensão da pena, a defesa do comissário requer o restabelecimento do 

vínculo com o Instituto de Previdência do Estado (IPERGS-Saúde), para que ele e seus dependentes possam 

contar com assistência saúde. 

Análise pormenorizada 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins ressaltou que a concessão de medida liminar em recurso de 

mandado de segurança exige a satisfação simultânea de dois requisitos autorizadores: fumus boni iuris, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04012021-Suspensa-acao-penal-contra-condenado-por-furto-de-botijao-de-gas-usado.aspx


   
 

   
 

caracterizado pela relevância jurídica dos argumentos apresentados no processo; e periculum in mora, 

consubstanciado na possibilidade do perecimento do bem jurídico objeto do recurso. 

No caso, segundo Martins, verifica-se que o periculum in mora não está evidenciado, pois não há risco de 

ineficácia da concessão do mandado de segurança na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida. "O 

recorrente não comprovou o risco de dano irreparável, uma vez que a decisão na qual procurar recorrer 

encontra-se em vigor desde abril do corrente ano", destacou o ministro. 

O presidente do STJ afirmou, ainda, que o pedido de liminar, além de se confundir com o próprio mérito do 

recurso, não se trata de matéria de competência do Superior Tribunal de Justiça. "Ante o exposto, diante da 

ausência de um dos requisitos autorizadores da tutela de urgência, indefiro o pedido de liminar sem prejuízo de 

ulterior deliberação pelo relator do feito", decidiu. 

O mérito do recurso em mandado de segurança será julgado pela Segunda Turma do STJ. O relator é o 

ministro Herman Benjamin. 

Leia a notícia no site 

 

 

Empresário investigado pela Operação Salus continuará em prisão preventiva  

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), manteve a prisão preventiva de 

um empresário do interior do Ceará, preso em decorrência de investigações originadas na Operação Salus. 

Dessa forma, ele segue recolhido à Cadeia Pública de Juazeiro do Norte (CE). 

Martins indeferiu liminarmente o pedido, uma vez que o habeas corpus não pode ser apreciado pelo STJ, pois o 

Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) ainda não julgou o mérito do habeas corpus impetrado no tribunal 

estadual. "A decisão impugnada foi proferida por desembargador. Não há acórdão sobre a matéria suscitada na 

presente impetração, o que inviabiliza seu conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça", afirmou. 

Além disso, o presidente da corte não visualizou, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize a 

atuação de ofício da Corte, uma vez que o desembargador do TJCE fundamentou suficientemente a 

impossibilidade de conhecimento do pedido liminar em habeas corpus. 

Operação Salus 

A Operação Salus foi deflagrada pelo Núcleo de Repressão à Lavagem de Dinheiro e Combate à Corrupção, 

vinculado ao Departamento de Recuperação de Ativos (DRA), da Polícia Civil do Ceará, em 10 de dezembro de 

2020. A operação apura supostos crimes de lavagem de dinheiro, peculato, organização criminosa e fraude em 

licitações, supostamente cometidas por vários agentes públicos vinculados ao município de Altaneira (CE). 

O empresário é o representante legal de uma empresa que tem contratos com o município de Altaneira, além 

de vários outros municípios da região do Cariri – inclusive vigentes ao longo do ano de 2021, os quais, segundo 

defesa, serão rescindidos caso a prisão preventiva não seja revogada. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04012021-Presidente-do-STJ-mantem-cassacao-da-aposentadoria-de-comissario-de-policia-do-RS.aspx


   
 

   
 

Além disso, a defesa sustentou que não seria possível a manutenção da prisão em razão da falta de atualidade 

do risco, destacando que as medidas cautelares diversas da prisão seriam adequadas e suficientes, sobretudo 

diante das condições pessoais favoráveis do investigado. 

Leia a notícia no site 

  

Presidente do STJ indefere liminar e mantém Rafael Alves preso 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de liminar em 

habeas corpus ao empresário Rafael Ferreira Alves, denunciado pelos crimes de organização criminosa, 

lavagem de dinheiro, corrupção ativa e corrupção passiva. 

Rafael Alves foi preso no dia 21 de dezembro, em um desdobramento da Operação Hades, deflagrada pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro para investigar um suposto esquema criminoso na prefeitura fluminense. 

No STJ, a defesa impetrou habeas corpus, com pedido de liminar, requerendo a revogação do decreto de 

prisão preventiva, com a sua substituição por medidas cautelares diversas da prisão. 

Para tanto, sustentou a ausência dos requisitos autorizadores da custódia cautelar e a insuficiência de 

fundamentação do decreto prisional, bem como o fato de a decisão que o levou à prisão ter sido assinada por 

desembargadora que não se encontrava escalada para atuar no regime de plantão durante o recesso judiciário 

de fim de ano no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). 

Indícios de autoria 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins destacou que são imputados ao empresário crimes de 

organização criminosa, lavagem de dinheiro e corrupção ativa – estes últimos por diversas vezes. "Segundo a 

decisão impetrada, existem indícios suficientes de autoria e de materialidade delitivas, estando presente ainda o 

periculum libertatis, tendo em vista a necessidade de interromper o fluxo de atividades espúrias desenvolvidas 

pela suposta organização criminosa", afirmou Martins. 

Para o presidente do STJ, em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste, portanto, ilegalidade 

premente na decisão impugnada, uma vez que dela consta a necessária fundamentação, nos termos legais. 

O ministro ressaltou, ainda, que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, devendo-se reservar 

à Sexta Turma da corte, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, a análise mais aprofundada da 

matéria. 

 Leia decisão no site 

   

STJ determina medidas cautelares para motorista idoso, preso por dirigir alcoolizado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2F9Q-i90NmZmM%2F06012021-Empresario-investigado-pela-Operacao-Salus-continuara-em-prisao-preventiva.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C69dd13d6423146b817a708d8b2fb7ae8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637456140475840871%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=dFvSdMKr5gCK9SWvP5GTHPBo3JwlfyDKBYU4GLVXHSg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FYoHNvZxAqIs%2F28122020-Presidente-do-STJ-indefere-liminar-e-mantem-Rafael-Alves-preso.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C7a61d3e2776f43c9354508d8abeb6bf7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637448374935586823%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=ho%2BqHF1uERGii%2F5fNPn3QF4WcnVzAjFeY%2B1BD6n9i94%3D&reserved=0


   
 

   
 

Por entender se tratar de medida excessiva, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro 

Humberto Martins, substituiu por medidas cautelares a prisão preventiva imposta a um motorista idoso de Minas 

Gerais, flagrado dirigindo alcoolizado. O ministro levou em consideração o fato de a detenção prevista para a 

conduta ser de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter permissão para dirigir. 

A justiça mineira converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, revogando a fiança arbitrada 

anteriormente, sob a justificativa de que "o acusado solto trará sensação de intrepidez à lei, e, como já foi 

flagrado outras vezes embriagado na condução do veículo, poderá haver comprometimento da ordem pública." 

Para Humberto Martins, outras medidas podem "ensejar o mesmo efeito pretendido com a prisão, qual seja, o 

de coibir a reiteração de condutas, em especial por tratar-se de condutas exclusivamente praticadas na 

condução de veículo automotor". 

"O próprio Código de Trânsito Brasileiro prevê a possibilidade de se decretar, como medida cautelar, a qualquer 

tempo, a medida de suspensão da habilitação que entendo plenamente aplicável à espécie, como meio apto de 

evitar a continuidade, em tese, da prática das condutas pelo ora paciente", afirmou o ministro. 

Como indicado pela defesa no pedido de habeas corpus, o motorista, um idoso de 60 anos, está acometido por 

doença grave, sendo, portanto, do grupo de risco de contaminação da covid-19, nos termos da Recomendação 

n. 62/2020 CNJ. O ministro Humberto Martins apontou, como acréscimo, recente decisão do ministro Edson 

Fachin, do Supremo Tribunal Federal, que reconhece o agravamento do quadro de saúde no sistema 

penitenciário (HC 188820). 

Além da suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, enquanto não julgado o 

mérito do HC, o presidente do STJ determinou ao idoso, liminarmente, o comparecimento em juízo, no prazo de 

48h, para informar seu endereço atualizado (apresentando comprovante de endereço) e para justificar suas 

atividades laborais; a proibição de mudar de endereço, sem comunicar ao juízo; e a proibição de frequentar 

bares e congêneres, considerando que os fatos a ele em tese imputados estão diretamente envolvidos com o 

uso de bebida alcóolica. 

O mérito do habeas corpus será julgado na Quinta Turma, sob relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 

 Leia decisão no site 

 

Presidente do STJ determina cumprimento de prisão domiciliar humanitária 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou que o Juízo de 

Execuções Criminais de Rosário do Sul (RS) cumpra imediatamente decisão do ministro do STJ Antonio 

Saldanha Palheiro que concedeu prisão domiciliar humanitária, em virtude da Covid-19, a um condenado por 

tráfico de drogas, por ser portador de AIDS e tuberculose. A decisão foi proferida em uma reclamação. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FC6-HthxTTr8%2F28122020-STJ-determina-medidas-cautelares-para-motorista-idoso--preso-por-dirigir-alcoolizado.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C7a61d3e2776f43c9354508d8abeb6bf7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637448374935626808%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=EEJ6zK5vpShKBPb8e0y8uw23mgpuvkxyjCS%2Bx2CRi8A%3D&reserved=0


   
 

   
 

Em março de 2020, o ministro Antonio Saldanha Palheiro deferiu o pedido de liminar para permitir que o 

condenado aguardasse em prisão domiciliar o julgamento definitivo do habeas corpus, por ser ele portador de 

HIV, já ter se submetido ao tratamento de tuberculose, e em expressa referência à Recomendação 62/2020, do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Entretanto, o ministro determinou que as condições da prisão domiciliar 

deveriam ser estabelecidas pelo juízo da comarca. 

Apesar da decisão do STJ, o Juízo de Execuções Criminais de Rosário do Sul (RS) determinou o retorno do réu 

ao cárcere, afirmando que a prisão domiciliar foi concedida em um processo, mas que o condenado 

encontrava-se em cumprimento de pena por força de outro processo. Assim, o juízo concluiu que não devia ter 

sido colocado em prisão domiciliar por haver pena ativa e com saldo restante pendente de cumprimento. 

Confirmação da liminar 

Na reclamação apresentada ao STJ, a defesa pede que a liminar deferida pelo ministro Antonio Saldanha 

Palheiro seja confirmada, uma vez que o réu está na iminência de ser preso novamente. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins lembrou que a Terceira Seção do STJ já admitiu o manejo de 

reclamação por descumprimento de decisão liminar em habeas corpus. 

Quanto à prisão domiciliar, o presidente do STJ enfatizou que ela não ficou direcionada ou restrita a essa ou 

àquela execução, conforme colocado pelo juízo de primeiro grau, mas foi concedida por razões humanitárias, 

justamente nos termos recomendados pelo CNJ e tão somente enquanto perdurar a pandemia decorrente da 

Covid-19. 

"Isso porque a decisão, para fins de concessão da prisão domiciliar humanitária, levou em conta a condição de 

doença do paciente e do eventual risco de contaminação da COVID-19, e não a existência de uma ou mais 

execuções de pena em andamento, sendo, portanto, aplicável a todo e qualquer processo de execução de pena 

(provisória ou definitivo) que o paciente eventualmente tiver, já que o fundamento é a condição de saúde e não 

o total da pena e regime prisional", afirmou Martins. 

O presidente do STJ determinou que o juízo de primeira instância seja comunicado com urgência, bem como o 

presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para efetivo cumprimento de sua decisão, sob as penas 

da lei, inclusive administrativa com a imediata remessa para a Corregedoria Nacional de Justiça.  

Leia decisão no site 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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